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Socorro, 29 de janeiro de 2024. 

 
 

 
Ao  
Exmo. Sr. 
Josué Ricardo Lopes                        
Prefeito Municipal  
 

 
PROCESSO Nº 134/2023/PMES 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023 
 
 Objeto: Registro de preços para Aquisição de pneus e câmaras para diversos veículos da frota 
pertencentes à Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital. 
 

 
Assunto: Impugnação Impetrada pela advogada CAMILA PAULA BERGAMO - OAB/SC 
48.558. 
 
                                    Recebida a impugnação esta Pregoeira vem respeitosamente perante V. 
Exa., apresentar sua manifestação com referência ao processo em epígrafe. 
 
                                     Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil vinte e quatro a 
advogada CAMILA PAULA BERGAMO encaminhou via e-mail, tempestivamente, impugnação, 
conforme documentos anexos ao processo, conforme passo a descrever resumidamente e em 
síntese: 
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Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro a Pregoeira 

manifesta-se estritamente no que se refere à impugnação impetrada, pelos motivos que segue: 
 
Alega a ora impugnante que o texto editalício possui cláusulas e condições que 

se encontram em desacordo com a legislação vigente, restringindo o universo de participantes 
uma vez que se faz exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no 
entanto, não há que se falar em irregularidades ou restrições tendo em vista que todo o texto em 
questão atende a legislação vigente, conforme segue: 

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública:    (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 
14.133, de 2021 

I - deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais);         (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados 
à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte;            

    (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens 
de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

Neste caso cabe salientar que o edital refere-se à Aquisição de pneus e 
câmaras para diversos veículos da frota pertencentes à Prefeitura Municipal da Estância de 
Socorro, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital, sendo 
respeitados os limites estabelecidos em Lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
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Outrossim, para o referido objeto encontram-se no mercado empresas deste 
segmento enquadradas no regime de ME ou EPP, e não há que se falar em onerosidade  à 
administração, uma vez que é um mercado competitivo que possibilita a participação das 
empresas enquadradas, portanto não há justificativa para a não aplicação do dispositivo legal: 
“deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)”.  

 
Cabe ressaltar ainda o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo que trouxe a baila seu novo entendimento quanto ao dispositivo legal, 
esclarecendo que o texto legal é claro quanto à aplicação por item da contratação e não pelo 
valor total do objeto da administração, não cabendo neste caso à aplicação do dispositivo que 
trata de cota reservada, estando a administração vinculada e amparada a Lei para a elaboração 
do instrumento. 

                                                                          BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA – JULHO DE 2021  

Ressaltou, no mais, a inviabilidade da reserva parcial quando o objeto 
(ou o lote em que eventualmente dividido) possuir valor estimado de 
até R$ 80.000,00, tendo em vista que a lei torna obrigatória a licitação 
exclusiva neste cenário. 
... 
Referida norma impõe a exclusividade de participação das 
microempresas e das empresas de pequeno porte nos certames 
compostos por itens de contratação iguais ou inferiores a R$ 
80.000,00. 
... 
É a partir desse raciocínio, ponderando a concomitância de licitações 
diversas num mesmo procedimento, que se alcançou a conclusão de 
que o valor de R$ 80.000,00 deva ser considerado para cada item ou 
lote. 
... 
Nesse contexto, sobretudo após a reforma legislativa, conclui-se que 
a licitação deve ser exclusiva em relação aos itens de contratação 
cujos valores não ultrapassem R$ 80.000,00, compreendidos estes 
como os diferentes itens ou lotes que sejam autonomamente 
adjudicados, ainda quando compartilhem um único procedimento 
licitatório. 
... 
 

3.5 Como última hipótese de licitação diferenciada, o artigo 48, 
inciso III, da LC nº 123/0620, estabelece a cota de até 25% para 
microempresas e empresas de pequeno porte nos torneios 
destinados às aquisições de bens de natureza divisível, aplicável 
quando não incidente o inciso I do mesmo diploma legal, já 
acima examinado. 

Por força da atual dicção dessa norma (o vocábulo 
“serviços”, presente na redação original do dispositivo, 
deixou de constar na que lhe conferiu a LC nº 147/14), 
não há incidência da cota nas licitações de serviços.  
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Em face de licitação diferenciada para as compras de 
bens divisíveis, cumpre esclarecer o procedimento a ser 
adotado para a definição das respectivas cotas.  

Considerando que a lei pressupõe a divisibilidade do 
objeto, entendo, assim como a Secretaria-Diretoria Geral, 
que a apuração da cota deva ser realizada em cada item 
licitado, ainda quando segregada a licitação em lotes de 
mesma natureza. 

 Na hipótese de licitação por itens autônomos, a definição 
ocorre sem problemas, mediante reserva de 25% de cada 
um deles.  

Do mesmo modo, na hipótese de licitação por lotes (cujos 
componentes guardem identidade de natureza), a cota 
será apurada em cada item que os compõem, do que 
resulta um lote de 25% da totalidade dos itens para 
microempresas e empresas de pequeno porte e um lote 
de 75% para disputa do mercado em geral, método que 
assegura a isonomia nas disputas.  

Assim, a organização do certame, a despeito de ser uma 
questão afeta à regulamentação da matéria, pode ser 
realizada mediante a divisão de cada item ou lote licitado 
em duas partes, uma contendo 25% e outra 75% do total 
que se pretende adquirir, observada a participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte na menor parcela.  

No caso de licitação para registro de preços, 
considerando que o tratamento diferenciado tem por 
finalidade, dentre outras, fortalecer as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, a mesma prioridade lhes é assegurada. 

 
PARECER CONSULTA TC-025129.989.20-8 – TC- 025128.989.20-9 
– TC – 025130.989.20-5 - ACORDA 
... 
Nesse ponto, a interpretação proposta no Voto de Sua 
Excelência, com clareza e didática que marcam seu trabalho, 
adota ótica diversa para a expressão “itens de contratação”, 
orientando-se pela premissa de que o Decreto nº 8.538/15, 
alterado pelo decreto nº 10273/20, lançou luzes sobre a 
contextualização do real sentido de expressão “itens de 
contratação” e, com isso, a segurança jurídica necessária para 
responder assertiva e normativamente a indagação formulada. 
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Faz-se necessário informar que a Municipalidade, busca a aplicação das normas 

legais que disciplinam sua validade, buscando nortear suas ações pelos princípios básicos da 
legalidade, moralidade, isonomia (igualdade), impessoalidade, razoabilidade, entre outros, a fim 
de satisfazer o interesse público coletivo envolvido nos atos administrativos. 

 
Entendemos ainda que em qualquer procedimento licitatório visamos buscar a 

oferta mais vantajosa para a Administração Pública, porém, tal fato não pode ensejar a 
inobservância dos demais princípios que norteiam o processo licitatório. 

 
Cabe ressaltar que o edital está formalmente em ordem, não havendo 

necessidade de correção ou inserção de exigências, uma vez que o edital está embasado nos 
dispositivos legais, cumprindo com todos os princípios norteadores da administração. 

 
Diante do exposto, esta pregoeira, com todo o respaldo legal e ciente da  

regularidade do texto editalício opina por julgar IMPROCEDENTE a impugnação interposta pela 
advogada CAMILA PAULA BERGAMO, devendo ser mantida a presente licitação em todos os 
seus termos e datas, não havendo que se falar em republicação. 
 

Entendemos ainda que o presente expediente deverá ser encaminhado à 
Secretaria dos Negócios Jurídicos, para emissão do parecer sobre as questões de ordem 
jurídica e após deverá ser encaminhado para apreciação final da Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

 
 

 
 

 

 

 

Lilian Mantovani Pinto de Toledo 

Pregoeira 


